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Através deste comunicamos que p,Projeto de Lei n^ 002/93,
autoria do Vereador Waldyr Vieira,
tivo.

I

de

foi vetado por este Execu

t f

y

Na oportunidade,

do referido Projeto,

Legislativa.

encaminhamos anexo a. Justificativa do Veto'

para apreciação dessa conceituada Casa' ' I
C •
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i
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Atenciosamente,
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ESPÍRITO SANTO

GABINETE DO PREFEITO

JUSTIFICATIVA DO VETO AO PROJETO DE LEI NQ 002/93.

V TURNO

íj^mtm

Senhor Presidente e Senhores Vereadores: C

Ffi^ »nto oa Càmiara

fEm 3.0 de abril de 1993, recebi o; Projeto de Lei ns 002/93, de

autoria do Vereador WALDYR VIEIRA, aprovado em 1° Turno
06/04/93 e,em 2Q Turno

em

por essa Edilidade em 23/04/93, e,’ tem
pestivamente passo a analizá-lo .

. I

A Lei, como norma geral e obrigatória’,

previlegiar alguns em detrimento de
não deve, em princípio

vários, sob pena de ferir

no Art. 52.’.'Caput

TODOS SÃO IGUAIS PERANTE A LEI.

■í

preceito constitucional ditado

damental, segundo o qual

tl

da Lei fun-

Desta forma posta, na possibilidade de sancioná-la ou vetá-la,

confronto do arcabouço jurídico a que sou jungido,
disposição contida no § IQ do Art.
cruz, hei por bem

completa inconstitucionalidade

ao

e por '

33 da Lei Orgância de Ara -

e jurídico, VETÁ-LA INTEGRALMENTE, por sua '

e ilegalidade.

RAZÕES DO VETO

r i 12 Induvidosa a intensão do Vereador em apresentar tal Proje

que não está • reves
to.

tida de altruísmo

vou me imiscuir ..

E, posso afiançar, sem sombra de dúvida

ou visão do bem comum público. Entretanto,não
neste senão, limitando-me

í

ao texto legal.

22 - Nota-se no Art. 12 do Projeto de Lei, que o Vereador colo-

o verbo autorizar de forma intensional,
bo obrigar violentaria o disposto no Art.
tituição Federal, e Art. 96,

seja pela vedação

ca

por saber que o ver-

167, Inciso I.da Con£
Inciso I da Lei Orgânica de Ara -

cruz, ou

incluídos na Lei de,Diretrizes Orçamentárias
do iniciar Projeto ou'Programas não

e na Lei de Orçamenj

to
2 ',que sabe não estão

I

REJEITADO 2.» TURNO

Dh I ms.
previstos./

!
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Pre«iqdn<6 da Câmara
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32 - Ao privilegiar uma comunidade, deprime as demais,
flagrantemente o princípio da igualdade citado
Federal.

ferindo■

no Art.52 da C.:

42 . Fere ainda,

C. Federal, combinado com o Art.

gânica de Aracruz, quando estatui

torizar o executivo a efetuar desepsas sem contudo indicar

recursos necessários para despender tais verbas,

por vicios e ilegalidades.

o disposto no inciso II, § 32 do Art.

95, § 22, Inciso II da Lei Or

no Art.

166 da

1^ de seu projeto, au

os

Logo, maculada

a saber;

- Não orçamentação da despesa nas leis competentes;
- Infrigência do princípio da igualdade
- Na indicação dos recursos

na abrangência da Lei.

necessários â realização d'a despesa.

í

Destai.fprmp, :fãço!,usGvdoi que me permite

Orgânica de ARacruz, e VETO INTEGRALMENTE o Projeto de Lei

002/93, por atendê-lo INCONSTITUCIONAL E INCONVENIENTE
teresses públicos, fundados nos fatos

o Art. 33, § 12 da Lei

n2

aos in -

e fundamentos arrazoados'
acima.

Certo estou da acolhida lógica e racional dps ,Senhores Vereadores

com assento nesta Casa Legislativa, legítimos representantes
todos os munícipes, logo, co-responsáveis pela gestão administta- ,
tiva.

de'

e espero que o veto ora aposto,-seja mantido por revestir -

de fundamentação legal intangível
eleitoreiros.

se

a interesse pessoais e quiçá

rejeitado ;,.o turno
Atenciosamente,

Câm^r

REJEITADO 2.» TURNO
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROCESSO N9 111/93

ENCAMINHAMENTO

Ao Senhor Presidente da Câmara.

Em: 11.02.1993

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

DESPACHO

Ao Departamento Legislativo para proceder a inclusão em pauta

à 13S Sessão Ordinária paraiapresentação em plenário.

Em: 1.02.1993

Presidente da Câmara

Encaminhe -se )
a Comissão de •Ai

S / Ses...3«> ...

ÍK
P. -ct ín te da Câmara
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

^âmaia éMjíinieilial de S-éiacmz
'•^í^ÜVaDO 1.» TUPNO

/Í3PARECER
mu rn

'iTSca wámara.1'

JUSTIÇAParecer da Comissão de

PROCESSO m m/93

PROPOSIÇÃO: VETO AO PROJETO DE LEI NQ002/93

AUTOR: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

RELATÓRIO:

Conforme determinação regimental, esta relatoria procede a aná

lise do processo, verificando ser o mesmo constitucional, assim.

opina pela sua aprovaçao, votando esta Comissão, no seguinte mo

do:

VOTO DO RELATOR: VOTO NA FORMA DO RELATÓRIO

VOTO DO PRESIDENTE AD-HOC: ACOMPANHO O VOTO DO RELATOR

VOTO DO MEMBRO: VOTO NO MESMO SENTIDO.

Por unanimidade de votos a Comissão de Constituição, Legisla-'

ção. Justiça e Redação exara parecer favorável à aprovação da'

matéria.

TURNO

Em OJ. (Oi j93_..
Era o que tínhamos a opinar.

Sala das Sessões da Câmara Municipal,

Hr 1993
PresI mnie da Câmara

12 maiodeem

AD-HOC CLÁUDIO SPINASSÉ
Presidente:

WALDYR VIEIRA /

Relator:

/'
PAULO ROBERTO BOTTONIMembro: 1
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

^âmma ^Mjunicilial de ó^iaaaz
APkOYADO t.o TURNOPARECER

B.3/Lm

Presiqéms' oa camara
FINANÇAS

Parecer da Comissão de

PROCESSO NQ 111/93

PROPOSIÇÃO: VETO AO PROJETO DE LEI Ne 002/93

AÜTOR: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
í

RELATÓRIO:

Em consonância com o artigo 30 Inciso II alínea c do Regimento

e após análise do veto :ao projeto, opinamos favoravelInterno

mente a aprovaçao, votando na forma abaixo:

VOTO DO RELATOR: VOTO NA FORMA DO RELATÓRIO

VOTO DO PRESIDENTE: ACOMPANHO O VOTO DO RELATOR '

Por maioria de votos a Comissão de Economia, Finanças, Fiscali^

zação e Tomada de Contas emite parecer favorável ao veto.

APROVADO 2.» TURNO

Em

Era o que tínhamos a opinar.

Sala das Sessões da Câmara Municipal,

maio Presi lent« da Câmara12 1993
dedeem

PEDRO TADEÜ COUTIN:
Presidente:

Roí.t^r-AD-HOC CLÁUDIO SPINASSÉ

AUSENTE
Membro:
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PROPOSIÇAO: PARECER

COKRSSÃO DE JUSTIÇA COM/S SAP OE E/NANÇA5

1» HJRND 21' nne~E)19 TURNO Z9 TURNO

''NÃO

VER EA D OR
Data:

S/M,

Data;Oj,o6.g3Oata;\l0S-.C\^

NÃO
■ I

NAO SIMSIM NAOSIM
I . ■

yiADEMOR CCUTIN-D DEVENS

i •■ /.i.ADBRVAL VIEIRA CEN:;ALVES

i /. AyCLÁUDIO SP ImsSÉ

• o { ■ -c-..
CLARlCIO COUriN-O.

' lA'
i

. I
DIRCEU CAVAU-ERI

{
' I . ■

. -d
iEDSCN O-ACAS FIU-D

A^alo AJO- UlOGILBERTO FURIERI 'O-

. z
1 im

CJLBERJO LUIZ PIN-EIFO

J- ■i itylACIEL BOFF.

Al/iMm ENE SOUZA CO mSCIKENTO

J-\ /PAULO ROBERTO BOTTCNI

Ly ■■iPEDRO TADEU OOJTIN-D .

2^ I •

X ■dJROS/V^E RIBEIRO M^mO .
'. I-pT

.

k ■ly\SIXTO N. OJINZNEZ DlAZ

y
VAI.TER ROO-A LOUREIRO

t • i ■ /WALDVR VIEIRA

i- iZEZIN-D ATÍLIO SOOPEL'

R E S U L T A D O

COMISSÃO OE FINANÇASCOMISSÃO DE JUSTIÇA

VOTOSFavoráveis:

Contrários:

19 TURNO:VOTOSFavo ráveis:19 TURNO:

m VOTOSVOTOSContrários:

Favoráveis: VOTOS29 TURNO:VOTOSFavo ráveis:29 TURNO:

VOTOS. Con t rár i os :VOTOSContrários:

I ’
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7P TGRAO 2P TURNOVE T^EAOOR

NAOSI^f NÃOSIM

/U3.m OOUTIN-D EEVTNS

AOERVAL VIEIRA GONC/l/. VES
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CLÁÜDIO SPINASSÉ

Xjütc
CLAR/C/O CCKJTfMíO I

■f

oIRCEU CA VALTIERI

EDSON CTIACAS EIUÍO

t.
GILBERTO FURIERI

GILBETiTO LUIZ PIMIEIRO

MACIEL BOEF

“4

MARLENE SOUZA DO NASCie.^NTO

PAULO ROBERTO BOTTONI

PEiy^O TAOEU COUTIMIO

ROSANE RIBEIRO TACHADO

SIXTO NELSON a. DlAZ

VALTER ROCHA LCKJREIRO

WALOYR VIEIRA

ZEZINHO A. SCOPEL

R E S U L T A O O S i
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